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Ofício SMA Nº 149-67/2011.

Canela, 20 de maio de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 56/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial e reduzir dotação orçamentária”.

O PL justifica-se pela necessidade de dar suporte financeiro para a celebração do contrato de rateio de custos das despesas de manutenção do Consórcio Público de Saneamento Básico da Bacia Hidrográfica do Rio do Sinos – Prós-Sinos, onde o Município de Canela passa a ser ente federativo membro do Consórcio Pró-Sinos com a plenitude de direitos e obrigações que a lei e o estatuto/contrato do consórcio estabelece. Além da assessoria técnica disponível no Consórcio a fim de auxiliar o Município em seus projetos nas áreas de saneamento básico.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 20 DE MAIO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Município, no valor de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), na seguinte dotação orçamentária:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

0131 – Fundo do Meio Ambiente

2.052 – Manutenção dos Programas do Fundo Municipal do Meio Ambiente

3371.41.00.00.00 – CONTRIB. PARA MANUT. DE CONSÓRCIOS (15575) Rec. Liv..   R$ 5.700,00

Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Ordenamento Urbano

11.01 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

0117 – Regulariza Canela

2.049 – Regularização e Planejamento Urbano

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1101) Rec. Livre................................... R$ 5.700,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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